
 
Projeto de Lei Nº 590/2023
 
Processo Número: 10487/2023   |   Data do Protocolo: 24/04/2023 12:43:05
 
Autoria: Léo Oliveira
 
Coautoria: 
 
Ementa: Da denominação a dispositivo que especifica
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370035003500390038003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Da denominação a dispositivo que especifica 
 

Artigo 1.º -- Passa a denominar-se Akef Kalil El Dib, o viaduto localizado na Rodovia Prefeito Antônio
Duarte Nogueira –  SP 322 km  312, no Município de Ribeirão Preto.
 
Artigo 2.º -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
           A presente homenagem é concedida pela população do município de Ribeirão Preto ao Sr  Akef
Kalil El Dib pela sua contribuição impar ao desenvolvimento de Ribeirão e toda a região.
 
          Akef Kalil El Dib nasceu em Chadra, Estado de Akar, no Líbano, no dia 17 de setembro de 1922.
Em 1947, chegou ao Brasil como imigrante, passando a morar na cidade de Tambaú, onde tinha um
irmão e primos.
 
Mudou se em 1955 para Ribeirão Preto. Casado com Mafalda Calil Dib, de tradicional família síria da
região; por quase 68 anos. Pai de quatro filhos, a cirurgiã dentista Sueli, a empresária Leila, a analista de
sistemas Soraia, e o jornalista Amir Calil Dib; e quatro netos: Rodrigo, Bruno e André Dib Carvalheira, e
Felipe Dib Peres; e três bisnetos, Miguel, Matheus e Sofia.
 
         Atef foi comerciante cerealista por toda a sua vida; e exerceu inúmeras atividades filantrópicas junto
a diversas Instituições Assistenciais e clubes da cidade.
 
         Faleceu em 12 de faveiro desse ano de 2023 aos 100 anos de idade, deixando saudades a todos
amigos e familiares.
 
         Homem integro, de exemplar conduta, deixou um legado de lutas e conquistas, sendo das mais
justas e oportunas a homenagem que ora encaminhamos para análise desse Legislativo, atribuindo seu
honrado nome ao equipamento acima descrito.
 
 
 
 
 
 

Léo Oliveira - MDB
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